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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º - 0114/2018.


	Projeto de Lei n.º 059/2018
Autor: RICARDO EVANGELISTA LÍRIO
Ementa: “Proíbe a oferta de embutidos na composição da merenda de escolas e creches da rede pública municipal, e dá outras providências.”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que veda a oferta de produtos de origem animal do tipo embutidos no cardápio da merenda de escolas e creches da rede pública municipal. 
Justifica-se o presente projeto de lei por tratar-se de dispositivo de proteção à saúde alimentar das crianças de nosso município. Os alimentos enlatados e embutidos geralmente são modificados quimicamente para terem maior duração.

Encaminhado para esta Comissão de Constituição Justiça para proferir parecer conforme mandamento do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Observa-se a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto Substitutivo, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

Verifica-se também a sua conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e com as demais leis pertinentes à espécie em vigor no nosso ordenamento jurídico pátrio, mais especificamente a Lei Orgânica do Município do Niterói. Constata-se assim, que o projeto em tela, em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Na distribuição de competências entre os entes da federação, a Constituição da República dispõe, no art. 23 "caput" e inciso II, ser de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde. A competência legislativa federal, no trato dessa matéria, restringe-se à edição de normas gerais, endereçadas a todos os âmbitos de governo, o que não exclui aos Estados a possibilidade de suplementá-la, nos termos do art. 24, §§ 1º e 2º da Constituição Federal de 1988. Aos Municípios, por sua vez, foi assegurada, pelo art. 30, inciso II da CF/1988, a competência para suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber. 

Consoante os ensinamentos de Joaquim Castro Aguiar, extrai-se que:

	"Finalmente a Constituição confere aos Estados, Distrito Federal e Municípios competência suplementar, exercida, evidentemente, em relação às matérias elencadas no art. 24, de competência concorrente (§ 2º do art. 24 e inciso II do art. 30). A competência suplementar consiste no poder de editar normas que ampliem o conteúdo de princípios ou normas gerais. O Estado a possui em relação aos princípios e normas gerais estabelecidos pela União. O Município a possui quanto a princípios e normas gerais ditados pela legislação da União e do Estado. Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. Diga-se o mesmo quanto ao Distrito Federal e aos Municípios, sendo que, em relação aos Municípios, a lei municipal deverá respeito às normas regionais estaduais. Em não havendo lei federal e estadual, a competência do Município, em matérias sobre as quais também possa legislar, por serem de competência comum de todos os entes federativos, como saúde, meio ambiente, controle da poluição..., a competência do Município será exercida plenamente para atendimento é lógico, dos interesses locais".


A Constituição Federal dispõe ainda, em seu art. 196, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco e doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.
Desse modo, a saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder Público, assegurado mediante políticas sociais, econômicas e ambientais, que visem à prevenção e à eliminação do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da Saúde.

Nessa mesma linha de raciocínio, o mencionado Diploma Constitucional assevera que a educação é dever do Estado e da família e será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

É importante lembrar, ainda, o preceito constante no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13/7/90), segundo o qual “é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”.

É oportuno salientar que o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Mandado de Segurança nº 16.694-RJ, entendeu que o Município do Rio de Janeiro possui competência para editar norma proibitiva da venda de alimentos excessivamente calóricos.  A referida norma diz respeito às cantinas das escolas pertencentes à rede municipal de ensino, consoante a proposta acolhida por este relator, senão vejamos:

	RECURSO ORDINÁRIO EM MS Nº 16.694 - RJ (2003/0121562-9) RELATOR: MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO – ABIA ADVOGADO: MÁRCIO KAYATT E OUTROS T. ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO IMPETRADO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO IMPETRADO: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNÍCIPIO DO RIO JANEIRO RECORRIDO: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO PROCURADOR : MÁRCIA VIEIRA MARX ANDRADE E OUTROS 

EMENTA: ADMINISTRATIVO – DECRETO REGIMENTAL – ORDEM DIRIGIDA AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – VENDA DE PRODUTOS CALÓRICOS EM ESCOLAS MUNICIPAIS – VEDAÇÃO – LICITUDE - É lícito ao Prefeito baixar decreto, proibindo, nas cantinas das escolas municipais, a venda de alimentos excessivamente calóricos. Tal decreto – que não é regulamentar, mas regimental - não interfere com as normas gerais de vigilância alimentar. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros José Delgado, Francisco Falcão, Luiz Fux e Teori Albino Zavascki votaram com o Sr. Ministro Relator. Brasília (DF), 28 de outubro de 2003 (Data do Julgamento).



Cabe destacar, ainda, que a matéria, objeto de análise, é de iniciativa geral, podendo, por conseguinte, ser apresentada tanto pelo Poder Legislativo, como pelo Executivo, visto não se enquadrar dentre as de iniciativa privativa do Prefeito, elencadas no art. 49 "caput" e incisos da Lei Orgânica do Município de Niterói.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 05 de abril de 2018.
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